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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel,

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, paÍâ que o poder executivo
übete o uso dos cotredotes destinados aos ônibus do transpotte coletivo somente aos

veículos oficiais da Segurança Pública e da saúde, sendo vedado a veículos de transporte
particular, como taxis e moto entregadotes.

E a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,03 de Março de2020.
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Justificação:

A presente indicação tem origem nos encaminhamentos da audiência pública
"PAZNO TRÂNSITO A GENTE QUE FÂZ;',realizadano mês de Novembrc de2Oi9.
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